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DECRETO N.º 11.370/2023 

 

Súmula: Normatiza O Plano De Ação Para O Município De Faxinal, Lei Paulo 

Gustavo – LC 195/22, de acordo com a Lei Complementar 195/22 e Decreto 

Federal nº11.525/2023 e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Faxinal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e 

concomitantemente a Lei Municipal n° 2318/2023, que institui o Sistema Municipal de Cultura do Município de Faxinal-

PR, DECRETA: 

Art. 1º Normatizar o Plano de Ação, para o município de Faxinal, Lei Paulo Gustavo - LC 195/22, de Acordo com a 

Lei complementar 195/22 e Decreto Federal nº 11.525/2023. 

Art.2° Esta Lei Complementar que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 

em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da covid-19. 

 

Parágrafo Único: As ações executadas por meio desta Lei Complementar serão realizadas em consonância com o 

Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, de forma descentralizada e participativa, 

conforme disposto no artigo 216-A da Constituição Federal, notadamente em relação à pactuação entre os entes 

 

da Federação e a sociedade civil no processo de gestão dos recursos oriundos da presente Lei 

Complementar. 

ANO MMXXIII FAXINAL, 21 de junho, de 2023 EDIÇÃO 1.130/2023 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
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